
A TO Nº 047l 

ti 
PODER JUDICIÁRIO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
, OE 21 DE NOVEMBRO OE 1990. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de SURS 
atriblJ!çôes legais e I:endo em vIsta o que consta do Processo AdlllInlsl1'U 
tivo nQ 0412/90, resolve 

• 
c O N C E O E R progressão funcional, por merecimento, com 

efeitos a partir de 19 de novembro do corrente ano, nos termos dos arti 
gos 2º e 13, combinados com o artigo 15 e seus parégrafos, do Ato Reg~ 
lamentar nQ 02, de 12 de fevereiro de 1983, alterado pelos Atos Regula 
mentares nºs 01 e 02/85, e 01 e 02/88, a SUZETE GEMMAL DA SILVA, di 
Classe ESPECIAL, Refel"ência NI.33, do cargo de Atelldente Judiciário, Có 
digo STJ-AJ-024, para a Classe ESPECIAL, Referência NI.34, da categorii 
funcional de Auxiliar Judiciário, Código STJ-AJ-022, do Quadro Pernlanen 
te da Secretaria do StJperior Tribunal de Justiça, em vaga decorrente d; 
progressão funcionaltJe Maria do Carmo da Silva Costa. • 

PUBLIQUE-SE. REGISTR~SE CUMPRA-SE. 

MINISTRO WASHINGTOt-le7'~ ~ DE BRITO 
PRESIDENTE 

--. --' _ .. --" 

   Esse texto não substitui o publicado no BS 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 23, p. 88, 26 nov. 1990.




